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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
CONTRATO N2 104/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  63/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL 
LTDA, estabelecida na rua Venezuela, 157, sala 3, bairro Centro, na cidade de Timbá, Estado 

de Santa Catarina, CEP (89.120-000), inscrita no CNPJ sob n. 2  40.997.262/0001-97, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Ricardo André MüIIer., inscrito no CPF sob o 

n 2  053.053.109-70 e RG n 9  4.608.817, (CONTATOS: comercial@wareguipamentos.com.br  / 
(47)9.9963-9567), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n,2  63/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS: VASSOURA HIDRÁULICA RECOLHEDORA SEM USO, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, de acordo com as 

quantidades e demais especificações constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 

- 
DESCRIÇAO 

MARCA! 

 MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

VASSOURA HIDRÁULICA 

RECOLHEDORA, ACOPLÁVEL E 

COMPATÍVEL COM A MINI 

CARREGADEIRA (ITEM 1) MEDINDO 

1.524 MM DE VARREDURA E 1.681 

MM DE LARGURA TOTAL, PESANDO 

NO MÁXIMO 345 KG, COM 

CAPACIDADE PARA 0,34M 3 , COM 
WAR 

3 1,0 UN 22495 EQUIPAMENTOS 	19.500,00 19.500,00 
UMA LÂMINA EM AÇO 

/  WARVR60 
SUBSTITUÍVEL DESEMPENHO DE 

145 RPM EM VAZÃO DE 38 L/MIN. 

CERDAS EM POLIPROPILENO 

FUNDIDO, MEDINDO 544 MM DE 

DIÂMETRO, 32 ESCOVAS, 

CAPACIDADE PARA VARRER PARA  

_OU_PARA FRENTE 	TRÁS.  

Valor Total do Item 	 19.500,00 

(Dezenove mil e quinhentos reais) 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as Condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n 2  63/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento dos produtos/equipamentos, referentes ao objeto ora contratado, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e 
quinhetos reais), referente ao item 03. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. De 09 de agosto de 2022 à 08 de agosto de 2023. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1, A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 

equipamento/veículo que não atender as especificações contidas no presente edital ou que 
sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA TÉCNICA 

As condições quanto a entrega técnica estão fixados detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CURSO DE FORMAÇÃO 

As condições quanto ao curso de formação estão fixados detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

- 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanentes  
Desdobramento _daDespesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 
Manutenção e Estruturação da Malha Viária 

469 3656 4.4.90.52.40 
08.002.26.782.0032.2.057 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
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de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 

equipamento ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do equipamento ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3,1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 
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Coronel Vivida, 09 de agosto de 2022. 

AN DERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 110999 ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 202208.09 14:15:16 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Assinado deforma digital 

WAR EQUIPAMENTOS por WAR EQUIPAMENTOS 
DO BRASIL 

DO BRASIL 	
LTDA:40997262000197 

LTDA:409972620001 97 Dados: 2022.08.09 15:30:24 
-0300 

Ricardo André Müller 

War Equipamentos do Brasil Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  63/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa(s) para fornecimento de Equipamentos, Mini Carregadeira, 

Fresadora de Asfalto, Vassoura Hidráulica Recolhedora e Mini Escavadeira, sem uso, para 

atender a necessidade da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme especificações 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
- 

DESCRIÇÃO 
MARCA! 

 MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

VASSOURA HIDRÁULICA 

REc0LHED0RA, ACOPLÁVEL E 

COMPATÍVEL COM A MINI 

CARREGADEIRA (ITEM 1) MEDINDO 
1.524 MM DE VARREDURA E 1.681 

MM DE LARGURA TOTAL, PESANDO 

NO MÁXIMO 345 KG, COM 

CAPACIDADE PARA 0,34M 3 , COM 
WAR 

3 1,0 UN 22495 EQUIPAMENTOS 19.500,00 19.500,00 
UMA LAMINA EM AÇO 

/  WARVR6O 
SUBSTITUÍVEL. DESEMPENHO DE 

145 RPM EM VAZÃO DE 38 L/MIN, 

CERDAS EM POLIPROPILENO 

FUNDIDO, MEDINDO 544 MM DE 

DIÂMETRO, 32 ESCOVAS. 

CAPACIDADE PARA VARRER PARA  

_OU_  FRENTE 	PARA TRÁS.  

Valor Total 19.500,00 

(Dezenove mil e quinhentos reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos equipamentos se justifica tendo em vista a necessidade de atender a 

grande demanda de serviços de infraestrutura na zona urbana e rural do município e 

aprimorar os serviços prestados aos munícipes. 

2,2. Serão utilizados também em manutenção de estradas, transporte de materiais e 

insumos para atender as obras públicas do município. 

2.3. Esses equipamentos são uma excelente opção ao Município, por serem compactos, de 

fácil locomoção e operação, com baixo consumo de combustível e com versatilidade para o 

acoplamento de diversos acessórios, tornando o equipamento robusto, eficiente e com 

ótima performance, permitindo a realização de tarefas em locais com pouco espaço, às 

vezes até impossível de fazê-lo com maquinário de maior porte. 

2.4. Outro benefício trazido por serem equipamentos compactos, é a facilidade de acesso, 

inclusive dentro de prédios públicos, além da possibilidade de operação nos logradouros, 
sem atrapalhar o trânsito e os pedestres. Cabe ainda considerar que os equipamentos serão 

uma forma de manutenção da frota de máquinas, visto que a atual é insuficiente para 

atender todas as demandas existentes no Município. 
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3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 900.500,00 
(novecentos mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, 

para o Contrato, o valor total é de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais) 
referente ao item 03. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3,5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
4.4. Licitação para Ampla Concorrência: 

4.5. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

4.5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concluiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 
estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado". 

4.5.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 
subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 8 de 13 



AT 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 
alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 
5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar os Equipamentos, conforme as condições prescritas no presente Termo de 
Referencia e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 
6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo equipamento/veículo entregue, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e instruções deste Termo de Referencia e seus 
anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 
em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 
comprovada mente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
6.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, e da 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6,5.1. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidos no edital e anexos; 
6.5.2. Apresentar cópia das alterações do ato constitutivo, sempre que houver. 
6.6. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
6.7. Se responsabilizar por eventuais custos com deslocamentos, hospedagem, alimentação 
e demais despesas diretas e indiretas de seus funcionários e prepostos. 
6.8. Comunicar expressamente o Contratante, a quem competirá deliberar a respeito, toda e 
qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 
6.9. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 
e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 
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7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
8.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto à 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sem custos adicionais ao município. 

8.2. A empresa vencedora deverá entregar a máquina no prazo máximo de 180 (Cento e 
oitenta) dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho. 

8.3. Não serão aceitos nenhum item que esteja em desacordo com o solicitado pelo 

departamento responsável neste Termo de Referência 

8.4. Os equipamentos deverão ser entregues conforme descrição do item ganho, correndo 

por conta da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.5. Os Equipamentos devem vir acompanhado do manual do fabricante e do catálogo de 

peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e ou 
foto de todos os seus itens de reposição, em português. 

8.6. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar 
com os seus custos. 

8.61. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

8.6.2. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 
contidas na proposta, no Contrato. 

8.7. Efetuada a entrega, os Equipamentos serão recebidos na forma prevista no art. 73 da Lei 
8.666/93: 

8.7.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com 
a especificação; 

8.7.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 
pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.9. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

8,10. Em caso de devolução por estar em desacordo com as especificações, todas as 
despesas serão atribuídas à Contratada. 
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9. Entrega Técnica: 
9.1. Realizar a entrega técnica no local determinado pelo neste termo, por técnico 

especializado, para transmitir informações técnicas sobre operação, o emprego, a 

manutenção básica e a segurança do equipamento a todos interessados enviados pelo 

adquirente. 

10. Da Garantia e Assistência Técnica: 
10.1. Garantia técnica mínima de 12 (doze) meses livre de horas de uso, contra defeitos de 

fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a 

operação e o emprego em condições normais, a contar da data do recebimento definitivo do 

material pelo usuário final. 

10.2. Deverá ainda, para os itens 01 e 04 promover assistência técnica durante o período de 

garantia ON SITE (no local) com prazo máximo de até 04 (quatro) dias consecutivos para 

atendimento, sem ônus de deslocamento e hospedagem. 
10.3. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a 

Contratada deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de 

compromisso assinado pelo fabricante do equipamento, indicando quem fará a Assistência 
Técnica. 

11. Curso de Formação: 
11.1. Realizar curso de formação dos equipamentos adquiridos (itens 01 e 04) para no 
mínimo 02 (dois) operadores designados pelo adquirente, o qual deverá ser ministrado por 

técnico especializado do fabricante e ou distribuidor da marca, coordenado por técnico 

responsável do fabricante e ou distribuidor da marca, e deverá abordar em seu conteúdo no 

mínimo (Apresentação; Tecnologia básica do equipamento; definições fundamentais e 

limites operacionais, Técnicas de operação com ênfase em segurança, produtividade, 

minimização de custos operacionais e cuidados com o meio ambiente), com emissão de 

certificado ao participante, sem ônus a esta instituição. O curso deve ser iniciado em até 10 

dias após a entrega do Objeto e terá duração de 08 (oito) horas, devendo ser prestado na 
cidade da Contratante. 

12. Da Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Da vigência e da alteração: 

13.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. De 09 de agosto de 2022 à 08 de agosto de 2023. 

13.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

Contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
13.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

13.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

13.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer equipamento/veículo 

que não atender as especificações contidas no presente termo ou que sejam considerados 
inadequados. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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16. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.3. Indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

	

16,3.1, Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto 	7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

	

Mauro Busaneilo 	 Reginaldo Muxfeldt 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

	

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 10 de maio de 2022. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2022. 

Assinado de forma digital por 
WAR EQUIPAMENTOS WAR EQUIPAMENTOS DO 

AND ERSON MAN 1 QUE Assinado de forma digital por 	 DO BRASIL 	 BRASIL LTDA:409972620001 97 

BARRETO:9673 110999 ANDERSON MANIQUE 	
LTDA:409972620001 	Dados: 2022.0809 15:13:48 

BARRETO:96731 109991 	 -0300' 
1 	 Dados: 20220809 14:15:35 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Ricardo André MüIler 

	

Prefeito 	 War Equipamentos do Brasil Ltda 

	

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
lide agosto de 2022 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE hOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
N. 9312022. PROCESSO: 17812021 lmplanta8o de Registro visando a Contr.taçio de 
empresa especializada na prestação de serviço de locaçio de veículos. tipo hatch. tipo sedat 
tipo picape (pick up) leve e picape (pick ap) pesada, nem condutor, sem combustível e com 
seguro. por quilometragem livre, pies atendimento as Secretariou do Município e sons 
Departamentos e ADJUDICO seu objeto para as empresas: UNIDAS VEJCVLOS 
ESPECIAIS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNN te 02.491.550/0001. 
42. como valor total de 82 1.106.04.00. WP LOCACOES LTDA, pessoa juridica de direito 

privado, inscrita no CNPJ a 75.451.60910001.86, como vaIar total de R$ 253.800,00. Pato 
Branco. 08 de Agasto de 2022. Robson Canta - Prefeito. 

ecraura De co.vre,oyo De pararAçÃo ar seosvçoo 

coeasuanaavc stseacgio DE PATOBRASCO 
CNPJ 74.N&4~144 

Paulo zcrcea,o,aozo 01 NSÃ 
~10 DE rnaaaLoa; as 
rumaras RESCISÃO RSguail a. Ccv. 

~Ruc'elani

SieStO: 40010
00.015*50 Cooc 

 Roarg.aesv.acu 

 

2112002 	 Enlnnneoo 	 os/os/coci RI 5.?fl.1I 40 no.. 

Pan 5.1015, e, 010* 0,004.2001. 

Pfoieto 

RÁTI-0-B_RANCO  

"TRATO 00 CONTRATO 00 000avaçAo DE SERVIÇOS 
00000000SELETIVO oiaoeuricoao.AUXILIAR b0 SERVIÇOS BRAÇAIS 
CONTRA-MTE, MUNICIPIO DE PATO 

SEDE 0000cisTnArrvA- naACanaus.a.ore. vi . Cassroo 
P0000 DETERMINADO: SI ANO 
VINCULO DE TR~: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: aai1s4aI o. CIT. 

ki  ie 
0050.0550 

DeaaIOAanNOcar..1 
E.m.mra. 

laico em^ 
MensaL 

Canoa 
005400 

Asuilor J. Ouse/a. 24212022 A*aOald. Soalçoa tauAs 06502022 Ri 1.290.01 AO 

Ler000e,e2oh. Ou 

Racha 246/2022 

*2401541 3a54uca B..ç.l. 071000022 03 1.290.61 00 lues 

MaoOoa Facvdas MatO/as 247/2022 AiaOda Oc.Içc. BaçO. 071000022 03 1.200.01 00 vasa 
Vandeflei Soou 241/2022 As.5ir4 Snuiçza Busco. 071000022 03 1.200.6I 00 vaso 

1*000 dos Santos 249/2022 AcsÃacOu Saculça. 0.1500 070012022 6$ 1.200,61 00 501.5 

Paio 00400005 P4.iiàoodshO22. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extraio de Caacclanscsoa de Alado Registro de Preços rr 5312022/OP. PARTES: Município 

de Pato Branca e Kusa,s/o Sars'içoo E/oiorico.n e E/clrdnioaoa Lida. OBJETO: A Implantação 
de Regatos de Preços paro fu t ura eeventual aquisição de materiais elénricoa, em aoendinsro:a 
a todas ou Secretariou e Departamentos da Administração Municipal. CANCELAMENTO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n5  5312022 COM FUNDAMENTO: Nos termos do 
Art. 77, Art. 78, 1 e Ari. 79, 1 e § Ia. da Lei 8.666193, bento processo de aplicação de 
penalidade conforme p00100010 408818/2022, fica cancelada unilateralmente a Ais de 
Registra de Preços o. 53/2022, oriundo do Pregão Eletrônico 0212022, Processo oo 
0412022. PENALIDADES: Ficam aplicadas pies o contestada as penalidades, multo de 
0.33% par dia de atraso, por um periodo de 30 dias, e 0.66% por 5 dias que excederam 
condução anterior, referente e nota de empenho o0  295112022. considerando o s'o(or de ES 
12.945,00 referente aos itens que não foram entregues, tota(izaado assim o valor da muita 
em ES 1.327.26. Falo Branco, 09 de agosto de 2022. Robson Casta - Prefeita. 

MUNICÍPIO DE FATO BRANCO 
Estrato Termo de Aditamento e 0712022 . Contrato de Prestação de Serviço,  de 
10212018/GP. Preglo Presencial a 2812018 . Processo a* 9112018. FARTES: Município 
de Pato Branco e Rufatue Transportes LIda - ME. OBJETO: prestação de serviço de 
Transporte Etcotar Público paro atendimento sol alunos matriculados os Educação Básica da 
Rode Manicipal de Ensino Pública da Educação lnF.stoil e Ensino Fundamental e da Rede 
Estadual de Ensino Público da Ensina Fundamental e Médio, para ou unos letivos de 
201 	9, ateosdeoda as necessidades da Secretaria de Edacaçàa e Cshors, apresentada no 
p 	 ' ' tina 3.17012022. ADITAMENTO: Do Reajuste: Com base na Cláusula 

roem inciso 1  II da Contrata Original. aplica-se o fator de reajuste parcialmente 
prev o, conforme variação da ladino Geral doa Preços de Mercado . IOP-M (lO.70(9/,), 
passando o valor da: Linho 06 paz. 8$ 6.15 por knç Linha 09 para ES 5.03 por lua, Linha 
13 pura OS 6.63 por km; Linha 1 7 para 826.15 por km: Linho 19 paro R$ 3,99 por km; 
Linho 21 para ES 4,94 por km; Da Dotação Orçamentária: Despesa - 1741. Desdobramento 
- 7216. Permanecem em plena vigência Ioslao as destoa cláusulas e condições que não 
oonflitetn com o presente Trema. Pato Branco, 06 de agosto de 2022. Robson Canta 
Prefeito e Oliuda Verginio Rufatua - Representaste LegaL 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Estrito Tensa de Aditamento a 0612022 - Contrata de Prestação de Serviços a 
I0I120181GP. Pregla Presencial n 28/2018' Processo n' 9812018. PARTES: Municipio 
do Pato Branco e Mercaputo Comércio do Gêneros Alimonoicoos Lada - ME. OBJETO: 
prestação de serviço de Transporte Escalar Público para atendimento aos alunos matriculados 
na Educação Básica da Rede Municipal do Ensino Público do Educação Infantil e Ensino 
Fundamental edo Rede Estadual da Ensino Público do Ensino Fundamental e Médio, para os 
anos letivos do 201812019, atendendo as nroe.uidsdna do Secretaria de Educação e Cultura, 
apresentada no prusceaso administrativo 5.231/2022. ADITAMENTO: Do Rraj000e: Com 
base tu Cláusula Décima Terceira. incito 1 e II do Contento Original, aplico-se o fator de 
reajuste parcialmente previsto, conforme noriaçlo da Indico Geral doa Preços do Mercado' 
IOP-M (10.70090%). passando o sabe da Linha 04 para R$ 6,00 por km. Da Delação 
Orçamentaria: Despesa - 1741 . Desdobramento - 7216. Permanecem em plena vigência 
todas as demais cláusulas e condições que não conflitem como presente Tenro. Pato Bronco. 
04 de agosto de 2022. Rabson Canta . Prefeito e Marines Mendes Cazsni - Representante 
Legal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Tenso de Aditamento a' 0712022 - Contrato de Prestação de Serviço. n 
I00120181GP. Pregão Presencial a' 28/2018. Processo a' 9812018. PARTES: Município 
de Pala Sronoo e Frtippc Tu, Transportes LTDA. OBJETO: preutsuOu de serviço de 
Transporte Escolar Público para atendimento aos alunos matriculados na Educação Básica da 
Rede Municipal do E000taoa Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental o da Rede 
Estadual de Ensino Público da Ensino Fundamental e Médio, para os anos letivos de 
2018/2019, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, apresentada no 
processo administrativo 5.25612022. ADITAMENTO: Do Reajuste.- Com base na Cláusula 
Décima Terceira, inciso 1 e lido Contrato Original. aplica -se o fator de reajuste parcialmente 
prevista, conforme vsriaçãa da Índice Geral dos Preços de Mercado - IOP-M (10.7009%). 
passando o valor do: Linha 10 para RI 6,Oãpor km: Linha II para R$ 4.93 par 6m: Da 
Dotação Orçamentária: Despesa - 1741 . Desdobramento - 7216. Permanecem em plena 
cigõno'u todos as demais cláusulas e condições que não conilinean com o presente Termo. 
Pato Branco, 04 de agosto de 2022. Robson Canta - Prefeita e Mareio Antonio Fetippe - 
Representante Legal. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Tensa de Aditamento a 0612022 . Contrato de Prestação de Serviços a' 

99120181GP. Preglo Etonrõ,aieo a' 28/2018- Processa a5  9012018. PARTES: Município de 
Fato Branco e Edson Roberto Rufotto. ME. OBJETO: prestação do serviço do Transporte 
Escolar Público para atendimento soa alunos matriculados na Educação Básica da Rodo 
Municipal de Ensine Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental edo Rede Estadual 
de Ensino Público do Ensino Fundamentei e Médio, para os ano, letivos de 201012019, 
atendendo as necessidades do Secretaria de Educação e Cultura. Conforme processa 
administrativo 5.24512022. ADITAMENTO: Do Reajuste: Com base na Cláusula Décima 
Terceira, inciso 1 e II do Contrato Original, aplica-se o fator de reajuste parcialmente 
previsto, eonfomtc variação do Indico Geral dos Preços de Mercado- IGP.M (10,7009%), 
passando o valor da: Linha 02 para R$5.62 por bn; Linha IS para R$ 6, OS poriam; Linha 16 
para R$6.OS por km; Linha 2o para R$4,99 por km; Dotação Orçonoenláriar Despesa- 1741 

Desdobramento - 7216 . Permanecem em plena vigência todas ou demain cláusulas e 
condições que não conflilem com a presente Termo. Pato Bronca, 04 de agosto de 2022. 
Robson Canto - Prefeito. Edson Roberto Ru8/tto - Representante Legal 

MUNICÍPIO DE FATO BRANCO 
Estrato Tensa de Aditamento n' 0712022 . Contrato de Prestação de Serviço, n 
97120I11GP Pregão Presenciei a' 2812018 - Processo n' 9812010. PARTES: Município de 
Pato Branco e Batistas e Pedeoso - ME. OBJETO: Prestação de serviço de Transporte 
Escolar Público para atendimento aos alunas matriculados na Educação Básica da Rede 
Municipal da Ensino Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental e da Rede Estadual 
de Ensino Público do Ensino Fundamental e Médio, para na anos letivos de 201012019. 

atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura. ADITAMENTO: Do 
Reajuste: Com base na Cláusula D/coa Terceira, inciso 1 dl da Contrato Original, aplica -se 
o fator de reajuste parcialmente previsto, conllomse variação do Índice Geral dos Preços de 
Mercado - IGP -M (10,70091%), passando o valor da: Linho 03 pura 825.36 por km; Linha 
00 para R$ 5,23 por koe Da Dotação Orçamentária: Despesa - 1741 . Desdobramento - 
7216. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conllitent com o presente Termo. Pulo Branco, 00 de agosto de 2022. Robson Cantu - 
Prefeito. Doou Maeiu Balislua Pedrouo - Representante Legal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Estrato Tenaoa de Aditamento a° 0612022 - Contrato de Prealaçio de Serviços .' 
9612018/GP. Pregão Freaeacial 5' 2812018, Processo a. 90/2018. PARTES: Municipin de 
Pata Branco e Alfaiataria, Confecções e Transportes Rodoviárias de Ponsugeisua Sianiosallo 
Ltda- ME. OBJETO: prestação da serviço de Transporte Escolar Público puna atendimento 
aos alunos anatriculadas na Educação Básica da Rede Municipal de Ensino Público da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental e da Rede Estadual de Ensino Público do Enaino 
Fundamental e Médio, para au anos letivos do 201812019, atendendo na necessidades da 
Secretaria de Educação e Caibam, conforme solicitação apresentado no processo 
administrativo 5.21412022 . ADITAMENTO: Do Reajuste: Com base no Cláusula Décima 
Terceira. inciso 1 e II do Contrato Origitoal. aplica-se o fator de reajuste parcialmente 
prrvislo, conforme variação do Índice Geral das Preços de Mercado. IGP -M (10,7009°/o), 
passando o valor da : Linha 05 para 826,30 por km, Linha 14 paro ES 3,20 por km Linha 
IS poro ES 5,52 por km; Da Dotação Orçamentária: Despesa - 1741 . Desdobramento - 

7216. Permanecem em plena vigência lodos as demais cláusulas e condições que não 
coMEtem com o presente Termo. Pato Branco, 08 de agosto de 2022. Roboon CanIs - 
Prefeito. Noivo Simionatto - Representante Legal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Tensa de Aditamento a 0512022 . Contrato de Prestação de Serviço, n 
95120101GF. Pregão Presencial a 2912010 - Processo a 9012018. PARTES: Manicipio da 
Polo Branco e A. Meados Cazuni da LIda - ME, OBJETO: prestação da serviço de 
Transporte Escolar Público para atendimento aos alunos matriculados na Educação Básica da 
Rode Municipal de Ensino Público da Educação Infantil e Ensina Fundamental e da Rede 
Estadual de Ensino Público do Ensino Fundamental e Médio, para os anos letivos de 
2018/2019, atendendo as necessidades da Secretario de Educação o Cultura, apresentada na 
processo administrativo 5.205/2022. ADITAMENTO: Do Reajuste: Com base na Cláusula 
Décima Terceira, inciso 1 dl do Contrato Original, aplica-se o fator de reajuste parcialmente 
previsto, conforme variação do ledice Geral dos Preços da Mercada - IGP.M /10,7009°/vi, 
passando o valor do Linho 12 para OS 4.79 por km; Da Dotação Orçamentária: Despesa - 
1741 - Desdobramento - 7216. Permanecem em plena vigência todos as demais cláusulas e 
condições que não cunililem com o presente Termo. Pato Branco, 00 de agosto de 2022. 
Rob,00 Canta 'Prefeito e Abcemar Mendes Cozsni - Represenlaole Legal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

.-  
531150 ne ucrruçúa 

UCOrAÇÀO COM teEs5 PARA MICROEMPRESA, MICRO€MPREENDEDOR INDIVIDUAl. E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISACI 0106151100 48, DA LEI COMPLEMENTAR 12312000. 

PROCESSO N°17112022 
Modalidade da licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 01. 75i2022 

O Ocoinipio 4, Paivas, Entoou do PssvA. TORNA PUBLICO au, .rtoosnasoa sua ,aakaarS 
penonuso da hnt.çss na ,votasd,0, o, PRESAO ELETRÔNICO o'. 75iSn22. a csicrrn a.000cdlcaçO,a 
dsIa oneama osa oaed,CUon t:oo0as r.o Eden), seus anexos, naVIo a Iioitucso Ou tipo 'MENOR PREÇO 
POR TEM'. 

INICIO DA sEssão: 141S,On dia 24108i20221 

çREDENCIAMENIO: Sino a/airOsos - LL COMPRAS: o ,TI,fl. 

MODALIDADE: POCSAO ELfIRÔNIçO. 

VALOR MÁXIMO 0311.670,00(onze vi, o itocentos ns,teoia  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR ITxtiB. 
Par. içigao,nn0 e uiaasflcaças aos 000pssas selO adotado o critfir,o /6 Tniiui perçO 000 0540,0 do Riam. 
011s.rcadao as aspacicaçOon lécnscitai defin idas no Edital. 

081510: Cont,alaçao O, amornas .ap,oiaEasaa os Ison,sâm,oio do voiéc5, rosetas ,taivaa 6, caiu',. 
piopnas para pmvaçso da ngs/d,ss, de 000edo con as a.geoivoaçoes do 0000/e seus 

Raleasa do nddO. Local paro elonocaçoaa: Olo/a5o da Untaçoas . Avenida C/aoeiundo, 0' 527. CanOa, 
P.avaa - P8. taletana (46)3203.7000 - DII.: osm.ama.zr.aco,bn a meaLbLXI"" 

Paleiao. 100012022 

1 Konseas PanaynO. Oloslaua 
Pmf,0a Maotta(pal 

O Prefeito Municipal, EIldIo Zlmermon de Mora.,, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.' 10.52012002, e vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Elêtronlco n o  058/2022 PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições material e lâmpadas 
para llamlrooç5o pública para atendera demanda da Secretaria de 
Obras Públicas, Planejamento e Projetos e demais secreta/as 
desta municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: 
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, 
foi vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 11, 12, 13 e 14 com valor 
global de R$ 161.250.00 (cento o sessenta um mil, duzentos e 
cinquenta reais), PRIMELUX EIRELt, foi vencedora dou itens 05, 08 
e 09, com valor global de R$ 149.407,05 (cento e quarenta e nove 
mil, quatrocentos e sete reais e cinco centavos), RIWO INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI, foi vencedora 

dos itens 07 e 08 com valor global de R$ 66.642,00 (sessenta asei s  
mil, seiscentos e quarenta e dois reais), ATACASUL MATERIAS 
ELETRICOS LTDA, foi vencedora dos itens 10, 15 o 16 com valor 
global do R$ 11.792,30 (Onze mil, setecentos e noventa e dois reais 
e trinta centavos). 

B3 
Edição n°820; 

EITURA MUNICIPAL DE  PALMAS1 

_W_111~F_E  
01/000 DE UctruçAtO 

LiCITAÇÃO COM rTENs PARA MICROEMPRESA, MICROEHPREENDEOOR INDIVIDUAL E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, CONFORME POEV1SÀ0 NO ARTIGO 40, DA LEI COMPLEMENTAR 72312300. 

PROCESSO 6' 16912022 
Modal/dada do licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N°700022 

O Mov6ipu do Palmas, catado da Pa,avd. TORNA PÚBLICO aos Uttcrassadss qca iaauoaeá 
pc00000 da Adoças is 050sidada do PREaúo ELETRÔNICO 4.. 7412022, e cobre, mpncifsap5ao 
desta calava vos ouvdtçRaa frcattaa no Edital a nasn Mosco,, nacdu a Ivttaç5o Os i:pu "MENOR PREÇO 
POR TTEM'. 

INICIO DA 5ESSÀO: 0515 do dia 2410111/2322: 

CREDENCIAMENTO: Sitie aial,Oeiso . 5LL COMPRAS: 54j)avi,: 

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO. 

VALOR MÁolaO, 0331,333,33 (tTvta..,n mil, tt000cicn trinta a 005,0/no sota tas co,0050S). 

TIPO DE JoLuaaoEoaTo: MENOR PREÇO POR ITEM, 
Para icisavnvtu a Eiass'caçOI /05 p.opodos sarO adulsdc e cvtu,c da vaso' papo os, costuro do t orri 
cUsocadas na rupncdbcaçdos téotoas definidas na Editei. 

OBJETO: Csovoiaçao as nro,osa especializado 50 ~viço da ICosçao da Coas /cevdnéas) para sqcccs. 
as acordo socas anponicuçoms do odiei o ano, 

Retirada do 10:011. Local 50(0 éIurvaçaas: 06,020 Os 1—*0taç0nu . Avenida Clounã'O:a. v' 521, Covvu. 
Palmas - PR. ta/oce, 10013203.7000 - S/,: O.Wo.c,vo.oi.uus.S, 'ços,/25,j;a,Uo 

PaSsas. iO)0O3022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

A0150 DE LICITAÇÃO 

PsoçEosO 01' 11itaOz.2 
Mndalidsde da iiuoaçao: PREGÃO ELETRÔNICO 50 7312522 

O Musoipio da Palmas, Estudo do Parsua. TORNA PÚBLICO sou ota.assadss q.a ,naies,u 
piccaass 06 Istação na mudoadade dr PREGÃO ELETRÔNICO W. 7502022. nolso,e en/estuaçães 
deste calam, nas ,ocdiçdna Toausn tu Coas) nsnca acouoa, a4000 a icltaçac do Opo" MENOR porco 
POR LOTE". 

INICIO DA SESSÃO 091Sds dia 201612022; 

cnEDroaçIAsacoaTo: Sito el0000,Eo . OLL COMPRAS: usuo,l/L'o*" 

M000IJOAOE: PoesÃo ELETRÔNICO. 

VALOR M4JIM4Q. R$ 965.000,00 Ieuvacatttsa a aeaaavu .5,00 

1190 SE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR LOTE. 
Pata ju9altrvio e claaaicação aos ~ata naco adotado a cotO/o da veio, peça por unitário deitam. 
eO.oroadan.amspssfeaçeas técnicas deTacdaa 'o Ed'tai. 

OBJETO: Contrafação ao empresa tspasulcads 'a locação, vcrleuov e Omnolo$sv a, bcTsc,dca 
sasn Teenánhu de Nado, Roda 0,uovle ivpsdoda 000 itai,ava. Spcnd Rasos o Acta Pata. de 0,0015 som 
aa.apaoifaaçOaa Ido editei a Seus anexos. 

RaIi,sda da odiaI, Local puon cicrnaçocs. 0x:050 do Lit'taçona . Ocpo,do C),,alOTda, o' 521, C.rtlo, 
Palmas _ PR, trIetora)Oe)D2c3.70O0_S,tt:aoo.00p.o,sou,btav,:': 

Paimat, 1 0108,2022 

9,01,110 Municipal 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL W. 027/2022 
'fIlasse Sahmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D'Oesnt, Ralada da Paraná, au 

uso do asa, snibtaiçOes legais que lhe são oonfneidaa pela Lei Ooglsiea da Masioipia (ornoa edição) 
cm seu AO. 64 incitas IX, X. XXV o XXVI, resolve: 
1 CONYOCARt 
1.1 - Paz, tornar posse no roopnctivn Cargo uiaI candidato (a)spmvaiio(a( ao Conoosa Público 

Mwoicipol, face ao Edital a' 001/2021, 
1.2 ' O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a). dose se apresentar no Departamento do Recortou 

Humanos da Prri'rttc,o Municipal, a punir de data da publicação deste Edital, pano asniaine o 
renpeltico Cargo. 	sob 	usa 	de 	oonunouçac 	do, 	 lasi 	candidatos 	10,1 	roepnotiaeiouto 
utassifocodos (aol. 

CARGO: Servente Escolar 

IDISC, 
NOME 	 rir Cl.ASSIF. 

r 133289 1  CLEUOaOA DOMINO/aS MARQUES AMOROSO 	 65,50 S. 

ttapojaea D'Oeaec, IS (dez) de .gaats do 2022. 

Vilasar Solaasatl,e, 
Prefeito Municipal. 

Ma.klplada Itapajara D'O,,.. 
Alaeogeaae estoutra .adae: bt6oriToon,dlaoirIeoeLinaLcna,he/omp'p,ssolnse 

LEI 502876/2822 

DATA 1ESS022 
SÚMULA: RATIFICA A P ALTERAÇÀO Do CONTRATO DE CONOÔECIO DO CONSÔRCIO 
D1TERMUNICSPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS . SANTA CATARINA PARARÁ E 
RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA AUMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE 
AOEOPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAI) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
LEI 5021770122 
DATA 18882022 
SÚMULA: DispO. anbeenmnuosalo deAlvaia Ptnnisariode Lauaúaacac n Fscc,ccaoioo:,: no 
Mceop/cde hspejans D'Orstc3'R. 
LEI 5.' 207012022 
DATA: 10.28.2022 
SÚMULA Dispôs solo, a Co/açulo do CsnanUou Municipal da, Diccitos da McOtrr - ('1,11754 e do 
Fundo .Municipal doo Dioo0on da McIbno. 

MUN(ClPlO DE CORONEL 91910*- ESTADO DO PARANA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 08/2022 
DATA, 20107122 	 ABERTURA.,  000822 PROPOSTA ATE: 09.00 9$ DISPUTA 09 00 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUI$IÇOES MANGUEIRAS. 
ABRAÇADEIRAS. ADAPTADORES, CAPAS, CONEXÕES E PLANGES PAPA ATENDER AS 
NECESSIDADES DÃO SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; coninnro d:socvvadu 
no 06maIo  do peasuol, edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 0' 6012522 
DATA: 20/07/22 	 ABERTURA: 00/00/22 PROPOSTA ATÉ: 06:00 HS DISPUTA' 000000 
004gb: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EEVENTUAIS AQuosIçocu MaNGOEieo.5, 
ABRAÇADEIRAS. ADAPTADORES. CAPAS. CONEXÕES g FLANGED PARA ATENDER As 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA AOMINISTR.AÇAO MUNICIPAL: oocloun, disouclÃads 
no ocjaiu do presente edi tal . 
A publicação is 151,8/a 005 AIOS acima e00000la.se dôponicai is analuaota ovdoiaço ei000nilus: 
vrIoj/0100.Iu000t,:oRv,ri«o) c'Orl.0t31,,,5'11, ' ' usciovva autooiz,do p400 Lei Municipal o' 3003. da 26 da 
mala de 2521, ~lamentada pelo Daoraono' 7091, do 04 da uivo ao 2021. 

MUNICIF40 DE CORONEL VIVIDA - P0 

RESUMO DE CONTRATOS 
Relaonvtn as Edital: Pregão E)oEôcico o' 63/2522. Objeto: Contratação do cmpoosslc) poro 

toenoçioeo:o de Equipamentos, Mini Cucçoodoira. Frossdoea do AslaOo, Vassoura Hdaáuioa 
RecuRédoto e ICes Escosodoáu, som aso. polo 4:00/no O cocosudade do Secretaria co Obras, Viação 
o Urbanismo. Prazo de /grivoia: 12 meses, do 09.08.2022 a 08.582023. CoeloolaiSo: Muonipiu do 

1 CONTRATO 1 CONTRATADA 	 1 	CNPJ na 	1 	z' 
Munguoirinhu, 10 de Agosto de 2022 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 
Prefeito Municipal 
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Contratante: MUNICÍPIO DE COLOMBO - Secretaria Municipal de 
Administração. 

Contratada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, inscrita no 
CNPJ n° 75.095.679/0001-49 e FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR, 
inscrita no CNPJ n° 78.350.188/0001-95. 
Fiscalização: A fiscalização do presente Contrato será de 
responsabilidade daFiscalde Contrato Sra.Cintia Aparecida D'Agostin 
- CPF: 075.814.949-26 e RG: 9.882.183-0. 
Objeto:Contratação de Empresa Especializda para realização de 
concurso público para provimento de cargos públicos da Prefeitura 
Municipal de Colombo/Pr. 
Valor total:RS 1.679.863,71 (Um milhão, seiscentos e setenta e nove 
mil oitocentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos). 
Dotação orçamentária:As despesas decorrentes da contratação do 
objeto desta licitação correrão à conta da classificação orçamentária 
constante na LOA - 1620/2021. 
Prazo:O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura. 
Preços Registrados:Encontram-se à disposição na Coordenação de 
Contratos, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo - 
Paraná ou pelo site www.colombo.pr.gov .brno link licitações. 
Local e data da assinatura: Colombo, 30dejunhode 2022. 

ssin atura: Prefeito Municipal - Sr. Hélder Luiz Lazarotto. 

Publicado por: 
Atasir Mendes da Luz Junior 

Código Identificador:0BB53 15E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
HELDER LUIZ LAZAROTTO, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo ao disposto no Artigo 48, § 10, 1 da Lei Complementar n° 
101/00, de 4 de maio de 2000, resolve: 
TORNAR PÚBLICO 
Que será realizada, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores 
de Colombo, no próximo dia 24 de agosto às 15:00 horas, 
AUDIÊNCIA PUBLICA para discussão e elaboração da proposta 
Orçamentária referente ao exercício de 2023 - PLOA 2023, nos 
termos da legislação vigente. 

Colombo, 08 de agosto de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 	
.
''O 

Prefeito Municipal 	 1 	Publicado por: 

C4 
	Helena Gawlak 

- ficador:43916ECC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E 
ESPORTE 

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DECRETO N° 263/2022 

SÚMULA: Substitui membro do Conselho Municipal 
de Educação instituído pelo Decreto n° 084/2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTENDA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA 
Art. 1° Fica nomeada a senhora EMILIN CAROLINE ZANON, CPF 
073.875.089-17, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, como Representante Do Magistério - Indicados pelo 
Prefeito Municipal, em substituição à senhora LISIANE CIULIK 
PADILHA. 
Art. 2° Fica nomeada a senhora ELIZA DE PAULA POVIDAIKO 
DE SOUZA CPF 054.370.339-82, para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como Representante Do Magistério 
- Indicados pelo Prefeito Municipal, em substituição à senhora 
IZABEL CRISTINA ALVES ERZINGER. 
Art. 3° Fica nomeada a senhora SILVIA LETÍCIA STARON, CPF 
057.413.379-88, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, como Representante do Quadro do próprio do pessoal 
do magistério, em substituição à senhora NELCI PEREIRA CADENA 
Art. 4°. Aplicam-se aos membros nomeados neste decreto todas as 
disposições contidas no Decreto n° 084/2022. 

Art. 50•  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 DE AGOSTO de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

LDER LUIZ LAZAROTTO 
- efeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 083/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N° 08312022 
PREGÃO ELETRONICO N° 054/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 123/2022 
OBJETO: Aquisição de Miniescavadeira Hidráulica 
DOTAÇÃO 	 ORÇAMENTÁRIA: 

0900326782002410214490520000 	fonte 	31015 
0900326782002410214490520000 fonte 847 
VALOR TOTAL: 447.000,00 (Quatrocentos e quarenta e sete mil 
reais) 
CONTRATADA: CAROLINE HANNEMANN - EIRELI, CNPJ 
34.131.5460001-01 
DATA: 09/08/2022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATOS N° 103 E 104 

RESUMO DE CONTRATOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 63/2022. Objeto: 
Contratação de empresa(s) para fornecimento de Equipamentos, Mini 
Carregadeira, Fresadora de Asfalto, Vassoura Hidráulica Recolhedora 
e Mini Escavadeira, sem uso, para atender à necessidade da Secretaria 
de Obras, Viação e Urbanismo. Prazo de vigência: 12 meses, de 
09.08.2022 a 08.08.2023. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
CONTRATADAS: 

1 VALOR  
CONTRATO 1 CONTRATADA CNPJ n TOTAL 

10312022 NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A 03.509.15010001-13 1838.000,00 	1 
WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL 40.997.26210001-97 1 19.500.00 104/2022 LTDA 

Coronel Vivida, 10 de agosto de 2022. 
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ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 74/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA TIPO II. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 17 de agosto de 
2022 até às 08h00min do dia 29 de agosto de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 29 de agosto de 2022. Início da 
disputa de preços às lOhOOmin do dia 29 de agosto de 2022. VALOR 
MAXIMO TOTAL: R$ 180.000,00. Prazo de entrega: 30 dias. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, li de agosto de 2022. 

LJLIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO N° 101/2022-PMCV 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, situado 
na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná - PR, 
CNPJ 76.995 .455/0001-56, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
Anderson Manique Barreto, portador da cédula de identidade R.G. n. 
5.228.761-8, inscrito no CPF sob n. °967.3l1.099-91, e 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ 
77.744.134/0001-41, localizada na Rua 13 de Maio, s/n - São Miguel, 
na cidade de Chopinzinho (85.560-000), Estado do Paraná, 
representada por seu representante legal, Sr. Moisés de Gasperin, 
portador da cédula de identidade R.G. n. O  3.519.935-7, inscrito no 

PF sob n. 05l8 . 634 . 80900 .  
1WBJETO: Pavimentação de vias urbanas de 2.077,99 m 2 , incluindo 

serviços preliminares, terraplenagem, base-subase, drenagem, 
revestimento, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placas de 
comunicação visual. Trecho: Rua Fioretto Marcolina (trecho entre a 
Rodovia BR 373 e a Rua das Araucárias) - extensão 1.213,00 m. 
VALOR: R$ 1.432.589,53 (um milhão e quatrocentos e trinta e dois 
mil e quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três centavos) 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
3945 e 2813. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias contados a partir do 210 
(vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma fisico-
financeiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 (duzentos e setenta) dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Coronel Vivida, 08 de agosto de 2022. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 1 02/2022-PMCV 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, situado 
na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná - PR, 
CNPJ 76.995.455/0001-56, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
Anderson Manique Barreto, portador da cédula de identidade R.G. n. 
5.228.761-8, inscrito no CPF sob n. °967.311.099-9l, e 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ 
77.744.134/0001-41, localizada na Rua 13 de Maio, s/n - São Miguel, 

na cidade de Chopinzinho (85.560-000), Esta 4. d Pará, 
representada por seu representante legal, Sr. Moisés lf Ç1e n, 
portador da cédula de identidade R.G. n. ° 3.519.935-7, i rito no 
CPF sob n. 0518 . 634 . 80900 .  
OBJETO: Pavimentação de vias urbanas de 2.161,48 m 2 , incluindo 
serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, drenagem, 
meio fio e sarjeta, revestimento, serviços de urbanização, sinalização 
de trânsito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e placas de 
comunicação visual. Trechos: • Rua Aquilino A. Barp (trecho entre a 
Rua Vereador Agenor Andreis e a Rua Olivio Facciochi) - extensão 
50,61 m Rua Olivio Facciochi, (trecho entre a Rua Aquilino A. Barp 
e a Rua Adolfo R. B. da Silva) - extensão 146,00 m • Rua Adolfo R. 
B. da Silva (trecho entre a Rua Vereador Agenor Andreis e a Rua 
Olivio Facciochi) - extensão 76,32 m 
VALOR: R$ 609.360,81 (seiscentos e nove mil e trezentos e sessenta 
reais e oitenta e um centavos) . As despesas com a execução do objeto 
deste Contrato correrão a conta 3944 e 2813. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir 
do 210  (vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma fisico-
financeiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2022. 
Publicado por: 
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GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7973/2022 

DECRETO N° 7973, de 10 de agosto de 2022. 

Dispõe sobre o Comitê Municipal Intersetorial e do 
Comitê Local Intersetorial. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas através da Lei Orgânica Municipal, e o disposto no Termo 
de Adesão ao Programa Família Paranaense 2013-2014, destinado a 
estabelecer uma rede integrada de proteção às famílias em situação de 
maior vulnerabilidade social do Estado, para promover suas 
autonomia e protagonismo, mediante oferta de um conjunto de ações 
intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família 
e das especificidades do território onde ela reside, 
DECRETA: 
Art. l - O Comitê Municipal Intersetorial e o Comitê Local 
Intersetorial, tem o objetivo de estabelecer uma rede integrada de 
proteção às famílias em situação de maior vulnerabilidade social do 
Estado, de acordo com o Programa da Secretaria de Estado da Família 
e Desenvolvimento Social. 
Art. 2° - O Comitê Municipal Intersetorial será composto dos 
seguintes membros de entidades do Município: 
1 - Representante do Departamento Municipal de Cultura: 
Paulo Carol Anciliero; 
II - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural: 
Assioli Jacsel dos Santos; 
III - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Fatima Voguel da Silva; 
IV - Representante da Secretaria Municipal de Obras e Viação: 
Mauro Busanello; 
V - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Vinicius Tourinho; 
VI - Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo: 
Lindones Antonio Colferai; 
VII - Representante do Departamento Municipal de Educação: 
Elizangela Veis Sponholz; 
VIII - Representante do Departamento Municipal de Esportes: 
Emerson Pizzi 
IX - Representante da Secretaria Municipal de Administração: 


